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GABINETE DA PREFEITA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N. º 003/2023-PMSC. 

 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Tomada de Preços N.º 003/2023-PMSC e Processo 

Administrativo n.º 022/2023-PMSC. Objeto: Prestação de 

serviços de engenharia civil relativos à execução das obras, 

com fornecimento de materiais e mão de obra, para reforma 

de uma quadra poliesportiva no bairro Vila Nova, Situada na 

Sede do Município de Santa Cruz (PE),conforme solicitação 

expressa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, conforme solicitação expressa da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos Que após o 

processamento da Tomada de Preços N.º 003/2023-PMSC e 

Processo Administrativo n.º 022/2023-PMSC, comunica-se sua 

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO de seus objetos da seguinte 

maneira: Empresa; a)SINAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 

CNPJ: 12.721.217/0001-70, vencedora do certame, por ter 

apresentado o menor preço global para os referidos itens, e o 

mesmo se encontrar de conformidade com as especificações 

do edital, bem como os preços praticados esta compatível 

com mercado, perfazendo o valor global em R$ 111.836,92 

(Cento e onze mil e oitocentos e trinta e seis reais e noventa 

e dois centavos), do certame. Mais informações podem ser 

obtidas diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Santa 

Cruz, situado na avenida 03 de maio nº276 centro Santa Cruz, 

ou através do fone/fax: (87) 3874-8156, 3874-8134, no horário 

de 8:00h às 12:00h, de Segunda a Sexta-Feira, ou pelo 

website: www.santacruz.pe.gov.br; Santa Cruz, 12 de junho  

de 2023. Juarez G. da Silva - Presidente da CPL. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº023/2023-PMSC 

 

Tomada de Preços N.º 003/2023-PMSC e Processo 

Administrativo n.º 022/2023-PMSC. Contratante: MUNICÍPIO 

DE SANTA CRUZ. CONTRATADA: empresa: SINAL 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 12.721.217/0001-

70, pessoa jurídica de direito privado, inscrito (a) no CNPJ sob 

o N.º 12.721.217/0001-70, com sede/residente e 

domiciliado(a) Rua Cícero Barbosa Leal R.31, nº 115, bairro 

Loteamento Recife na cidade de Petrolina - PE, neste ato 

representado pelo Seu procurador o Sr. Geildo Oliveira da 

Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 

140.760.564-49, e da Cédula de Identidade nº 10.626.051 

SDS/PE. Objeto: Prestação de serviços de engenharia civil 

relativos à execução das obras, com fornecimento de 

materiais e mão de obra, para reforma de uma quadra 

poliesportiva no bairro Vila Nova, Situada na Sede do 

Município de Santa Cruz (PE), conforme solicitação expressa 

da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.Valor 

Contratado 111.836,92 (Cento e onze mil e oitocentos e 

trinta e seis reais e noventa e dois centavos),Prazo de 

execução: 180 (cento e oitenta) dias. Data de 

assinatura/Contrato 12 junho de 2023, Data de inicio dos 

Serviço; 12/06/2023. 

Santa Cruz – PE, 12 de junho de 2023. 

Francisco Tavares Pereira/sec. de obras e serviços urbanos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO E VALOR 

 

II(SEGUNDO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

040/2021 

 

2º Termo Aditivo ao contrato nº040/2021, firmado entre o 

Município de Santa Cruz por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças (Contratante) e do 

outro empresa, NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 

inscrita no CNPJ N° 07.797.967/0001-95 (Contratado). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública, 

destinado ao Município de Santa Cruz, durante 12(doze) 

meses. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo ocorre pela 

a necessidade de reajuste/acréscimo de valor para um melhor 

atendimento ao objeto licitado, por razão da necessidade 

manter os serviços de pesquisa de preços para administração 

pública, dando mais eficiencia e agilidade nas pesquisa de 

preços, e para dar a continuidade ao desenvolvimento dos 

serviços de fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública, este reajuste é necessário, pois 

recentemente foi efetivado adequações, melhoramento com 

inclusão de novas ferramentas no sistema de Banco de 

Preços, para um melhor desenvolvimento nas atividades de 

trabalho e para prover suporte aos serviços de pesquisa de 

preços para o objeto, e conforme a Cláusula Quinta do objeto, 

fazem-se um reajuste à titulo de compensação reajustando - 

se, conforme I-Termo Aditivo ja tinha um reajuste para maior, 

em aproximadamente 10% (dez por cento), do valor 

inicialmente contratado acrescentando o valor de R$ 990,00 

(novecentos e noventa reais) e de agora por diante conforme 

II-Termo Aditivo fica reajustado para maior, em 

aproximadamente 6,6% (seis virgula seis por cento), do valor 

inicialmente contratado acrescentando o valor de R$ 715,00 

(setecentos e quinze reais), de acordo com o Parágrafo 

Primeiro do art. 65 inciso I, Letra “b” da Lei nº 8.666/93, fica 

alterada Cláusula - Terceira do presente contrato original 

reajustando para aproximadamente em 6,6% (seis virgula seis 

por cento), ficando o  reajuste a título de compensação do 

valor dos serviços. O valor que era anteriormente no contrato 

n°040/2021 de 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e 

cinco reais), passou a ser de R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos 

e sessenta e cinco reais) conforme mostra no I-Termo 

Aditivo, e de agora por diante neste presente II-Termo 

Aditivo passa a ser, o valor global de R$ 11.580,00(onze mil 

quinhentos e oitenta reais), diante disso o contrato original 

esta reajustado para maior, a contar da data de assinatura do 

presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Em face da disposição contida no art. 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação 

de serviços a serem executados de forma contínua, poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, e conforme previsto na CLÁUSULA 

TERCEIRA do Contrato 040/2021-PMSC, e Comunicação 

Interna da Contratante, resolvem contratada/contratante 

prorrogar o prazo de vigência contido na cláusula terceira do 

instrumento de avença por igual período de que é de (12) 

doze meses, com termino em 02 de junho de 2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 

do Contrato original. 

Prazo de execução 12(doze) meses 

Data de Assinatura: 02/06/2023 

Santa Cruz – PE, 02 de junho de 2023 

Ana Célia da Silva Gomes 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO  

 

VII(SÉTIMO ) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

016/2018 

 

7º Termo Aditivo ao contrato nº016/2018, firmado entre o 

Município de Santa Cruz, por intermédio da Prefeita a Sra. 

Eliane Maria da Silva Soares (Contratante) e do outro 

empresa, ADAILTON ALVES GUIMARÃES, pessoa física de 

direito privado, com sede residente na Rua Mariquinha Félix 

Nº130, centro Santa Cruz, neste ato representada por Sr. 

Adailton Alves Guimarães, brasileiro, casado, eletricista, 

inscrito no CPF sob o nº 030.234.464-07, e da cédula de 

identidade nº 09419905-SSP-PE, residente e domiciliado na 

cidade de Santa Cruz - PE, (Contratado). OBJETO: Contratação 

de Profissional, Eletricista para trabalhar de segunda a sábado 

dás 07h00m ás 18h00min com e equipamentos necessárias 

para a Manutenção e conservação e reparos no sistema 

elétricos de iluminação pública, incluindo as Praças e 

Assentamentos, de responsabilidade do Município, durante 

12 meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em face da disposição contida no art. 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação 

de serviços a serem executados de forma contínua, poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, e conforme previsto na CLÁUSULA 

SEXTA do Contrato 016/2018-PMSC, e Comunicação Interna 

da Contratante, resolvem contratada/contratante prorrogar o 

prazo de vigência contido na cláusula terceira do instrumento 

de avença por igual período de que é de (12) doze meses, 

com termino em 06 de abril de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 

do Contrato original. 

E, por estarem de acordo, justas e aditivadas e contratadas, 

assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

transcritas, a tudo presentes. 

Prazo de execução 12(doze) meses 

Data de Assinatura: 06/04/2023 

Santa Cruz – PE, 06 de ABRIL de 2023 

Eliane Maria da Silva Soares  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO  

 

VII(SÉTIMO ) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

018/2018 

 

7º Termo Aditivo ao contrato nº018/2018, firmado entre o 

Município de Santa Cruz, por intermédio da Prefeita a Sra. 

Eliane Maria da Silva Soares (Contratante) e do outro 

empresa, EDEILSON GOMES FARIAS 08257996432 - SIMEI 

(GOMES LAVA JATO), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.622.934/0001-47, com 

sede/residente e domiciliada na Rua Manoel Siqueira 

Campos, nº 17, centro, na cidade de Santa Cruz - PE, neste ato 

representada por Sr. Edeilson Gomes Farias, brasileiro, 

solteiro, autônomo, inscrito no CPF sob o nº 082.579.964-32, 

e da cédula de identidade nº 6883652 - SDS-PE, residente e 

domiciliado na cidade de Santa Cruz, (Contratado). OBJETO: 

Contratação de empresas e/ou profissional do ramo 

pertinente, para os serviços de lavagem de veículos (Lava 

Jato), destinado a lavagem dos veículos pesados (ônibus, 

Microonibus, Caminhões) do Patrimônio do Município de 

Santa Cruz, com pagamento com base no valor mensal, pelo 

período de 12 (doze) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em face da disposição contida no art. 
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57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação 

de serviços a serem executados de forma contínua, poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, e conforme previsto na CLÁUSULA 

SEXTA do Contrato 018/2018-PMSC, e Comunicação Interna 

da Contratante, resolvem contratada/contratante prorrogar o 

prazo de vigência contido na cláusula terceira do instrumento 

de avença por igual período de que é de (12) doze) meses, 

com termino em 13 de abril de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 

do Contrato original. 

E, por estarem de acordo, justas e aditivadas e contratadas, 

assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

transcritas, a tudo presentes. 

Prazo de execução 12(doze) meses 

Data de Assinatura: 13/04/2023 

Santa Cruz – PE, 13 de ABRIL de 2023 

Eliane Maria da Silva Soares  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO  

 

VII(SÉTIMO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

014/2018 

 

7º Termo Aditivo ao contrato nº014/2018, firmado entre o 

Município de Santa Cruz, por intermédio da Prefeita a Sra. 

Eliane Maria da Silva Soares (Contratante) e do outro 

empresa, FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA 03599759413 – 

SIMEI (ASSIS MANUTENÇÃO DE VEICULO), inscrita no CNPJ 

Nº 29.820.996/0001-63 (Contratado). OBJETO: Consiste na 

prestação de serviços mecânico, para a manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos automotores pesado, para 

o Município de Santa Cruz, pelo período de 12 (doze) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Em face da disposição contida no art. 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação 

de serviços a serem executados de forma contínua, poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, e conforme previsto na CLÁUSULA 

SEXTA do Contrato 014/2018-PMSC, e Comunicação Interna 

da Contratante, resolvem contratada/contratante prorrogar o 

prazo de vigência contido na cláusula terceira do instrumento 

de avença por igual período de que é de (12) doze) meses, 

com termino em 04 de abril de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 

do Contrato original. 

E, por estarem de acordo, justas e aditivadas e contratadas, 

assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

transcritas, a tudo presentes. 

Prazo de execução 12(doze) meses 

Data de Assinatura: 04/04/2023 

Santa Cruz – PE, 04 de ABRIL de 2023 

Eliane Maria da Silva Soares  

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO  

 

VII(SÉTIMO ) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

015/2018 

 

7º Termo Aditivo ao contrato nº015/2018, firmado entre o 

Município de Santa Cruz, por intermédio da Prefeita a Sra. 

Eliane Maria da Silva Soares (Contratante) e do outro 

empresa, IVANILDO EVANGELISTA DE SOUZA, inscrito no CPF 

sob o nº 031.835.894-86 (Contratado). OBJETO: Consiste na 

prestação de serviços mecânico, para a manutenção 
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preventiva e corretiva dos veículos automotores leves, para o 

Município de Santa Cruz, pelo período de 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em face da disposição contida no art. 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação 

de serviços a serem executados de forma contínua, poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, e conforme previsto na CLÁUSULA 

SEXTA do Contrato 015/2018-PMSC, e Comunicação Interna 

da Contratante, resolvem contratada/contratante prorrogar o 

prazo de vigência contido na cláusula terceira do instrumento 

de avença por igual período de que é de (12) doze meses, 

com termino em 04 de abril de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 

do Contrato original. 

E, por estarem de acordo, justas e aditivadas e contratadas, 

assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

transcritas, a tudo presentes. 

Prazo de execução 12(doze) meses 

Data de Assinatura: 04/04/2023 

Santa Cruz – PE, 04 de ABRIL de 2023 

Eliane Maria da Silva Soares  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO  

 

VII(SÉTIMO ) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

019/2018 

 

7º Termo Aditivo ao contrato nº019/2018, firmado entre o 

Município de Santa Cruz, por intermédio da Prefeita a Sra. 

Eliane Maria da Silva Soares (Contratante) e do outro 

empresa, PAULO JÚNIOR DA SILVA, pessoa física de direito 

privado, brasileiro, solteiro, autônomo, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 017.247.324-12, e da cédula de identidade nº 

8.450.717 SDS-PE, com sede/residente e domiciliada na Rua 

José Roris, nº 038, centro, na cidade de Santa Cruz - PE, neste 

ato representada por Sr. Paulo Júnior da Silva, residente e 

domiciliado na cidade de Santa Cruz - PE (Contratado). 

OBJETO: Contratação de empresas e/ou profissional do ramo 

pertinente, para os serviços de lavagem de veículos (Lava 

Jato), destinado a lavagem dos veículos leves (Fiat, Pálio, 

Ambulância, etc) do Patrimônio do Município de Santa Cruz, 

com pagamento com base no valor mensal, pelo período de 

12 (doze) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em face da disposição contida no art. 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação 

de serviços a serem executados de forma contínua, poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, e conforme previsto na CLÁUSULA 

SEXTA do Contrato 019/2018-PMSC, e Comunicação Interna 

da Contratante, resolvem contratada/contratante prorrogar o 

prazo de vigência contido na cláusula terceira do instrumento 

de avença por igual período de que é de (12) doze) meses, 

com termino em 13 de abril de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 

do Contrato original. 

E, por estarem de acordo, justas e aditivadas e contratadas, 

assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

transcritas, a tudo presentes. 

Prazo de execução 12(doze) meses 

Data de Assinatura: 13/04/2023 

Santa Cruz – PE, 13 de ABRIL de 2023 

Eliane Maria da Silva Soares  

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO  
 

VI(SEXTO ) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 
020/2018 

 
6º Termo Aditivo ao contrato nº020/2018, firmado entre o 
Município de Santa Cruz, por meio do FMS -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na com sede à na Rua 
Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 
11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIA DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileiro(a), solteira, inscrito no 
CPF sob o nº. 032.209.263-98, e da cédula de identidade nº 
1319726933 - SDS-PE, residente e domiciliado na cidade de 
Santa Cruz/PE (Contratante) e do outro empresa, REGINALDO 
DAMACENA LOPES 06765682465 - MEI (LOPES LOCAÇÕES), 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
29.596.312/0001-91, com sede/endereço na Petrolino Soares, 
nº 118, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado 
Pernambuco, neste ato representada por Sr. Reginaldo da 
Macena Lopes, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 067.656.824- 
65, e da cédula de identidade nº 7532025 SDS-PE, residente e 
domiciliado(a) na cidade de Santa Cruz, Estado Pernambuco 
(Contratado). OBJETO: Contratação de empresa e/ou 
microempreendedor individual e/ou pessoa física 
especializada para locação de (01) um veiculo, tipo passeio de 
04(quatro portas) com capacidade para no mínimo 04(quatro 
pessoas confortavelmente sentada, em caráter não eventual, 
destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento 
ao Programa do TFD - Tratamento Fora Domicilio para a 
cidade de Araripina, com pagamento com base no valor 
mensal, durante 12 meses 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Em face da disposição contida no art. 
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação 
de serviços a serem executados de forma contínua, poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, e conforme previsto na CLÁUSULA 
SEXTA do Contrato nº 020/2018-PMSC, Nº003/2018-FMS, e 
Comunicação Interna da Contratante, resolvem 
contratada/contratante prorrogar o prazo de vigência contido 
na cláusula terceira do instrumento de avença por igual 
período de que é de (12) doze) meses, com termino em 17 de 
abril de 2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 
do Contrato original. 
E, por estarem de acordo, justas e aditivadas e contratadas, 
assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 
transcritas, a tudo presentes. 
Prazo de execução 12(doze) meses 
Data de Assinatura: 17/04/2023 

Santa Cruz – PE, 17 de ABRIL de 2023 
Ryvalda Rodrigues Macêdo  

CONTRATANTE 
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